
JustiÃ§a tenta substituir voto popular nas eleiÃ§Ãµes

Quando o juiz aparece mais que o jogador, no futebol, Ã© porque hÃ¡ algo de errado. A
observaÃ§Ã£o, feita por juiz lotado em tribunal superior de BrasÃlia, assesta uma grave acusaÃ§Ã£o
contra seus colegas: “EstÃ£o transferindo o eixo de decisÃ£o das urnas para os tribunais”.

O pivÃ´ da crÃtica sÃ£o as inÃºmeras cassaÃ§Ãµes de candidatos por prÃ¡ticas irrelevantes, como a
presenÃ§a na inauguraÃ§Ã£o de uma obra a que comparece um nÃºmero Ãnfimo de eleitores e que
nÃ£o tem qualquer impacto nos pleitos. Assim, como as impugnaÃ§Ãµes se dirigem contra os
candidatos que detÃªm maior densidade eleitoral, os cassados acabam sendo exatamente os candidato
mais votados.

EstatÃstica do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso dÃ¡ conta que dos 141 prefeitos eleitos no
estado, 12 foram cassados este ano. Em Novo Hamburgo, os dois candidatos que somavam 70% dos
votos — um do PT e outro do PMDB — tiveram seus registros anulados por causa de uma
inauguraÃ§Ã£o a que ambos compareceram.

De Cerquilho (SP), os trÃªs candidatos que disputavam a prefeitura chegaram a ter tambÃ©m o mesmo
destino, por ir a inauguraÃ§Ã£o de uma estrada, fora de seu domicÃlio eleitoral. A decisÃ£o foi
revertida no Tribunal Superior Eleitoral. Um dos candidatos desistiu da disputa, e os outros dois
puderam concorrer ao cargo.

NÃºmeros fornecidos pelo TSE registram a existÃªncia 983 processos ainda em trÃ¢mite pela
impugnaÃ§Ã£o ou cassaÃ§Ã£o da candidatura de prefeitos e vereadores eleitos, em todo o territÃ³rio
brasileiro.

O diagnÃ³stico dos erros Ã© a conjunÃ§Ã£o de uma lei demagÃ³gica, nova mas jÃ¡ obsoleta, com a
interpretaÃ§Ã£o equivocada por parte de grande parte dos juÃzes.

Arma eleitoral

As Ãºltimas eleiÃ§Ãµes em municÃpios paulistas como MauÃ¡, Bertioga e Itapevi evidenciaram o atual
uso da JustiÃ§a Eleitoral como arma no processo eleitoral. O pleito nas trÃªs cidades foi marcado por
uma enxurrada de aÃ§Ãµes com pedidos de impugnaÃ§Ã£o — na maioria por propaganda eleitoral
irregular — do candidato concorrente. Como conseqÃ¼Ãªncia, todas elas continuam sem um prefeito
devidamente diplomado e o voto dado pelo eleitor de nada valeu.

No estado de SÃ£o Paulo, segundo informaÃ§Ãµes do Tribunal Regional Eleitoral, cinco municÃpios
jÃ¡ tÃªm novas eleiÃ§Ãµes marcadas para o dia 27 de fevereiro: Serra Negra, Ibiracema, Iaras,
Viradouro e Bento de Abreu. As justificativas para a cassaÃ§Ã£o dos eleitos sÃ£o parecidas e versam
sobre condutas vedadas a agentes pÃºblicos e captaÃ§Ã£o do sufrÃ¡gio (oferta de vantagem para
obtenÃ§Ã£o de benefÃcio eleitoral).

A questÃ£o levantada pelo fenÃ´meno Ã©: as decisÃµes judiciais levam em conta a influÃªncia que o
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ato do candidato terÃ¡ no resultado das eleiÃ§Ãµes? Ã? correto o julgamento do senador JoÃ£o
Capiberibe, acusado de comprar um voto por R$ 25 e que cumpre mandato por forÃ§a de uma liminar
do ministro do Supremo Tribunal Federal, Eros Grau, que suspendeu a cassaÃ§Ã£o dada pelo Tribunal
Superior Eleitoral? EstÃ¡ com a palavra o STF que tende para o bom senso: revogar a cassaÃ§Ã£o
diante da irrelevÃ¢ncia do crime imputado ao senador.

A Lei 9.504, de 1997 — promulgada depois do advento da reeleiÃ§Ã£o para regulamentar o processo
eleitoral –, foi editada com o objetivo de coibir o abuso do poder econÃ´mico e a utilizaÃ§Ã£o da
mÃ¡quina administrativa em benefÃcio de partidos ou candidatos. Pretendeu-se com ela a aplicaÃ§Ã£o
dos princÃpios da finalidade para garantir a igualdade de chances e a liberdade de voto, nÃ£o
permitindo que ele fosse vendido ou negociado em troca de vantagens.

Mas, no mesmo passo que promoveu avanÃ§os em relaÃ§Ã£o Ã  legislaÃ§Ã£o anterior (lei
complementar 64/90), a nova lei continua passÃvel de injustiÃ§as, pois Ã© interpretada de acordo com
a visÃ£o de cada julgador. Se com o dispositivo anterior era possÃvel a um candidato chegar ao fim do
mandato sem que o processo de cassaÃ§Ã£o fosse concluÃdo, a nova lei dÃ¡ margem para que o
registro polÃtico seja suspenso por um motivo menor e por interpretaÃ§Ãµes exageradas da
legislaÃ§Ã£o.

â??Parafraseando [o jurista e ex-ministro do STF] Carlos Maximiliano, o direito eleitoral deve ser
interpretado inteligentementeâ?•, diz o professor de Direito Constitucional da Universidade CatÃ³lica
(PUC) de SÃ£o Paulo e ex-procurador regional eleitoral do estado de SÃ£o Paulo, Antonio Carlos 
Mendes. O raciocÃnio que deve seguir Ã  denÃºncia de compra de voto Ã© a prova do fato. Ela nÃ£o
pode decorrer de mera presunÃ§Ã£o ou do juÃzo subjetivo de juiz ou promotor. â??Tem de ser
objetivadoâ?•, diz Mendes.

O que deve ser levado em conta, assim, sÃ£o os critÃ©rios da ponderabilidade e da razoabilidade para
averiguar se o fato imputado possui relevÃ¢ncia para desequilibrar o pleito eleitoral. â??A vontade do
eleitor nÃ£o pode ser cassada por um ato menorâ?•, diz a advogada Stela Bruna, representante nacional
do PT. â??A prova substancial tem de ser robusta e suficienteâ?• a ponto de repercutir no resultado das
eleiÃ§Ãµes e â??cada caso requer anÃ¡lise especÃficaâ?•. Caso contrÃ¡rio a JustiÃ§a Eleitoral, e suas
puniÃ§Ãµes exageradas, acaba virando arma polÃtica.

Cassar o registro ou suspender a eleiÃ§Ã£o de um candidato nÃ£o Ã© um raciocÃnio simples e faz
parte de um processo em que as emoÃ§Ãµes afloram com mais naturalidade que numa decisÃ£o judicial
comum. NÃ£o se questiona a eficÃ¡cia da JustiÃ§a Eleitoral, classificada por todos como
ramificaÃ§Ã£o exemplar do JudiciÃ¡rio. Questiona-se a rigidez das anÃ¡lises e a influÃªncia que elas
podem provocar no resultado do sufrÃ¡gio, que deve, teoricamente, atender Ã  vontade popular.

O universo eleitoral Ã© particular por estar sujeito a pressÃµes, preconceitos e julgamentos precipitados
da sociedade. Ao mesmo tempo em que Ã© necessÃ¡rio que o juiz respeite a vontade dos eleitores, ele
deve agir na mais absoluta independÃªncia e com a consciÃªncia de que nÃ£o Ã© intÃ©rprete da
sociedade e sim da lei. â??O intÃ©rprete da sociedade Ã© o polÃtico, que ganha representaÃ§Ã£o
popular ao ser eleitoâ?•, afirma o advogado do PSDB Ricardo Penteado.
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O problema Ã© que as incongruÃªncias podem ser encontradas nÃ£o sÃ³ nos julgamentos, mas
tambÃ©m na legislaÃ§Ã£o eleitoral. Ela proÃbe, por exemplo, prefeitos de participar de
inauguraÃ§Ã£o de obras mas nÃ£o estende a proibiÃ§Ã£o a vereadores. â??Porque um pode e o outro
nÃ£o? Porque tratÃ¡-los de forma diferente?â?•, questiona Penteado.

Segundo a lei, ainda, um candidato a presidente pode ser cassado se for descoberta a instalaÃ§Ã£o de
um comitÃª eleitoral a seu favor em imÃ³vel pÃºblico, mesmo que sem seu conhecimento.
Considerando a imensidÃ£o do territÃ³rio brasileiro, nÃ£o Ã© difÃcil imaginar que um
correligionÃ¡rio possa abrir o comitÃª Ã  revelia do candidato. Ã? aÃ que deve entrar o juiz eleitoral e a
razoabilidade de suas interpretaÃ§Ãµes. â??NÃ£o pode fulminar candidatura por ato de terceiro do qual
nÃ£o tenha participado e que nÃ£o influencie o eleitoradoâ?•, diz Penteado.

Os advogados especializados no Direito Eleitoral tambÃ©m apontam para outras situaÃ§Ãµes em que o
candidato pode ser prejudicado injustamente. Deve ser levado em conta, por exemplo, que um eleitor
magoado Ã© como esposa traÃda que Ã© capaz de tudo para ver o aniquilamento do marido. â??SÃ³ se
pode punir se existir, efetivamente, provas do ato ilÃcitoâ?•, diz FÃ¡tima Nieto. â??HÃ¡ de se ter uma
interpretaÃ§Ã£o lÃ³gica da leiâ?•.

Outro lado

Para o juiz eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de SÃ£o Paulo, Eduardo Muylaert, cujas decisÃµes
tÃªm sido respeitadas amplamente pelas partes, o uso da JustiÃ§a como arma polÃtica vem sendo feito
pelos prÃ³prios candidatos e nÃ£o pelos juÃzes. â??InÃºmeros perdedores estÃ£o procurando usar a
tentativa de impugnaÃ§Ã£o do mandato do vencedor como uma espÃ©cie de terceiro turno, em que se
procura cassar o vencedor e conturbar o resultado do processoâ?•, diz. â??Mas a JustiÃ§a estÃ¡ muito
atenta e rejeita os pedidos em sua grande maioriaâ?•.

Segundo ele, a atuaÃ§Ã£o da JustiÃ§a Eleitoral nas Ãºltimas eleiÃ§Ãµes â?? afirmaÃ§Ã£o da qual
nÃ£o discordam os advogados â?? foi muito eficaz. Para ele, JustiÃ§a Eleitoral â??trabalha muito e
muito rÃ¡pido e procura resposta imediata e momento de equilÃbrio. E deixa bem claro que nÃ£o se
presta a aventurasâ?• de tais polÃticos. No entanto, hÃ¡, ainda, discussÃ£o dentro da prÃ³pria JustiÃ§a,
que Ã© formada por colegiados com carÃ¡ter mais ou menos rigorosos. â??Mas estamos caminhando
para interpretaÃ§Ãµes mais uniformesâ?•, acredita.
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